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Resumo

Introdução: trabalhadores estão sujeitos a riscos decorrentes da exposição am-
biental e ocupacional ao benzeno, situação ainda mais crítica quando associada 
a fatores como desigualdade social, múltipla exposição, suscetibilidade indi-
vidual, degradação ambiental e às possíveis interações entre os contaminantes 
ambientais. Além disso, nem sempre as regulamentações são estabelecidas e/
ou atualizadas apenas a partir de achados científicos, pois são processos per-
meados por conflitos de interesses. Objetivo: realizar análise crítica sobre a 
identificação de risco e avaliação da exposição ao benzeno. Métodos: revisão 
bibliográfica e documental do marco normativo brasileiro e internacional so-
bre exposição ao benzeno, com relação aos aspectos toxicológicos, de exposi-
ção ocupacional e ambiental e de avaliação de risco. Discussão: o controle da 
exposição ao benzeno permeia o campo da disputa técnico-política de saúde e 
segurança, constituindo-se em marco regulatório resultante de consenso de en-
tendimentos. Esses entendimentos são marcados pela disputa entre a proteção 
à saúde e a gestão empresarial das condições de trabalho, em detrimento das 
evidencias científicas. Em tal contexto, os Limites de Exposição Ocupacional 
podem variar significativamente entre os países e agências, apesar do reconhe-
cimento universal de que não há limites seguros para exposição ao benzeno, 
por ser um composto carcinogênico.

Palavras-chave: benzeno; limite de exposição ocupacional; normas regula-
mentadoras; exposição ambiental; exposição ocupacional.

Abstract

Introduction: workers are subject to risks from environmental and occupational 
exposure to benzene. This situation is even more critical when combined with 
social inequality, multiple exposure, individual susceptibility, environmental 
degradation, and possible interactions between environmental contaminants. 
In addition, regulations are not always established and/or updated only from 
scientific evidences, because they are processes permeated by conflicts of 
interest. Objective: to produce a critical analysis on risk identification and 
benzene exposure evaluation. Methods: literature and documentary review 
of the Brazilian and international regulatory standards on benzene exposure, 
toxicological aspects, occupational and environmental exposure, and risk 
evaluation. Discussion: benzene exposure control permeates the technical-
political dispute of health and safety, resulting in a regulatory standard from 
consensus of understandings. These understandings are shaped by the dispute 
between health protection and business management of working conditions, to 
the detriment of scientific evidence. In this context, the Occupational Exposure 
Limits can vary significantly between countries and agencies, despite the 
universal recognition that there are no safe limits for benzene exposure, because 
it is a carcinogenic compound.

Keywords: benzene; occupational exposure limit; regulatory standards; 
environmental exposure; occupational exposure.
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Introdução

Desde o século XVIII, o processo de industriali-
zação introduziu, nos diversos compartimentos labo-
rais e ambientais, grandes quantidades de compostos 
provenientes das descargas industriais e de várias 
outras atividades. Como consequência, os trabalha-
dores estão sujeitos a uma série de riscos decorrentes 
da exposição ambiental e ocupacional a esses com-
postos químicos, sendo essa situação ainda mais crí-
tica quando associada a fatores como desigualdade 
social, múltipla exposição, degradação ambiental e às 
possíveis interações entre os contaminantes ambien-
tais. Além desses, há fatores que tornam as estrutu-
ras de regulamentação frágeis, e cujas normas nem 
sempre são estabelecidas e/ou atualizadas a partir de 
achados científicos recentes, mas sim por meio de 
conflitos de interesses político-sociais-econômicos1.

O controle do benzeno no Brasil é marcado pelo 
processo que culminou na instituição da Comissão 
Nacional Permanente do Benzeno (CNPBz), em 
19952, e das comissões estaduais e regionais, em 
1997. A dinâmica de sua ação consistiu em vários 
ciclos decorrentes das movimentações da represen-
tação dos trabalhadores, das instituições de saúde e 
segurança e das empresas, nos quais configuraram 
períodos de avanços, recuos e de estagnação. Esses 
períodos também foram marcados pela predomi-
nância dos setores industriais envolvidos nesse pro-
cesso. No final dos anos 1990 e início dos 2000, o 
setor siderúrgico foi foco de ações para o controle da 
exposição ao benzeno. Posteriormente, houve uma 
predominância de adequação do setor petroquímico 
envolvido na produção do benzeno e, mais recen-
temente, das refinarias e terminais de transporte de 
petróleo. Entretanto, apesar da evolução do marco 
regulatório do período, em relação à restrição da 
exposição e uso do benzeno que abrangeu um con-
junto de ramos produtivos que utilizavam este com-
posto no processo de trabalho, o setor de revenda 
de combustíveis somente passou a ser incorporado 
como um ambiente de risco de exposição ao ben-
zeno e monitoramento da saúde e segurança a partir 
de 2001. Nesse período, iniciativas institucionais 
de programas de vigilância em saúde voltados para 
o setor de revenda de combustíveis foram elabora-
das e discutidas sistematicamente no âmbito da 
CNPBz, culminando com a realização do Seminário 
do Benzeno em Postos de Revenda de Combustíveis, 
em 2006, na cidade de Curitiba. Esse processo 
resultou na criação de uma Subcomissão de Postos 
de Revenda de Combustíveis (PRC), vinculada à 
CNPBz3.

Em relação à toxicidade do benzeno, ainda per-
manecem lacunas, especialmente quanto aos meca-
nismos de ação tóxica e algumas de suas vias de 

biotransformação que levam ao desenvolvimento 
das alterações hematológicas e câncer. Diante des-
sas imprecisões científicas e das evidências em estu-
dos4,5 que revelam efeitos sobre a saúde em níveis 
abaixo de 1 ppm, torna-se imprescindível que o 
Brasil atualize a legislação para o monitoramento de 
ambientes com baixas concentrações de benzeno, 
como por exemplo no ramo produtivo de revendas 
de combustíveis, considerando que a gasolina é uma 
importante fonte de exposição ao benzeno, que deve 
ser alvo de vigilância. E, também, o necessário aper-
feiçoamento e revisão de um conjunto de normas já 
editadas, como por exemplo a Instrução Normativa 
nº 1, sobre avaliação ambiental, aprovada no Acordo 
Nacional do Benzeno, que também se aplica a PRC.

Este ensaio objetivou realizar uma análise crítica 
e debater os aspectos orientadores da avaliação da 
exposição ocupacional ao benzeno e da identifica-
ção de risco, sua abrangência e limitações a partir 
de revisão bibliográfica de legislações e de artigos 
científicos sobre normas ocupacionais do benzeno. 
Também se propôs a apresentar um cenário amplo 
de diversas situações relacionadas à exposição ocu-
pacional ao benzeno, onde se inclui os postos de 
revenda de combustíveis para os quais, mais recen-
temente, a vigilância e os trabalhadores passaram a 
demandar regulamentação relacionada à exposição 
ao benzeno.

Métodos

O procedimento metodológico adotado neste 
ensaio consistiu na revisão bibliográfica e documen-
tal e análise crítica do marco normativo brasileiro 
sobre exposição ocupacional ao benzeno; das normas 
legais nacional e internacionais sobre os Limites de 
Exposição Ocupacional; de aspectos toxicológicos do 
benzeno, de exposição ocupacional e ambiental e de 
avaliação de risco.

A institucionalização das ações para 
o controle da exposição ao benzeno 
no Brasil

No Brasil, o marco legal que consolida o movi-
mento pelo controle da exposição ao benzeno ocor-
reu principalmente na década de 1990, tornando-se 
basilar às demais normas aprovadas nos anos subse-
quentes. O Quadro 1 apresenta o marco normativo 
relacionado à exposição ao benzeno, que reflete a 
evolução das medidas legais no país. Neste período, 
ações de fiscalizações e estudos6,7 evidenciaram 
importantes revelações de intoxicação por benzeno, 
que subsidiaram a elaboração dessas normas.
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(Continua)

Quadro 1 – Marco normativo sobre benzeno no Brasil de 1978 a 2016

Item Normas Data Objeto Designação

1 Portaria nº 3.214 08/06/1978
Aprova as NR, Publica o anexo 13 - Atividades e operações 
insalubres. 

MTE

2 Portaria nº 03 28/04/1982
Proíbe a fabricação de produtos que contenham “benzeno”. 
Admite a presença de 1% em volume.

MTE

3 Decreto nº 157 02/07/1991
Promulga a Convenção nº 139 da OIT. Prevenção e controle de 
riscos causados por agentes cancerígenos.

Presidência da 
República

4 Portaria nº 3 10/03/1994
Propõe incluir o benzeno enquanto substância cancerígena no 
anexo 13 da NR 15.

MTE

5 Portaria nº 10 08/09/1994 Institui o Grupo de Trabalho Tripartite sobre benzeno. MTE

6 Decreto nº 1.253 27/09/1994
Promulga a Convenção nº 136 da OIT. Proteção contra riscos 
de intoxicação provocados por benzeno.

Presidência da 
República

7 Decreto nº 67 04/05/1995
Aprova o texto da Convenção nº 170 da OIT, sobre segurança 
na utilização de produtos químicos.

Presidência da 
República

8
Acordo Nacional do 
Benzeno

28/09/1995
Acorda compromissos de restrição da exposição e uso do 
benzeno. Constitui a CNPBz e GTBs. 

MTE
MS

MPAS

9 Portaria nº 14 20/12/1995
Altera o item “Substâncias” para “Substâncias Cancerígenas” 
do anexo 13 da NR 15.

MTE

10
Instrução Normativa 
nº 1

20/12/1995
Aprova avaliação das concentrações de benzeno em ambientes 
de trabalho. 

MTE

11
Instrução Normativa 
Intersetorial nº 02

20/12/1995
Aprova a vigilância da saúde dos trabalhadores na prevenção 
da exposição ocupacional ao benzeno.

MTE

12 Portaria nº 01 18/03/1996 Instala a CNPBz na Fundacentro/SP. MTE

13 Portaria nº 27 08/05/1998
Estabelece os prazos para substituição do benzeno na 
produção de álcool anidro.

MTE

14 Decreto nº 2.657 03/07/1998
Promulga a Convenção nº 170 da OIT, relativa à Segurança na 
utilização de produtos químicos no trabalho.

Presidência da 
República

15 Ordem de serviço nº 607 05/08/1998
Aprova Norma Técnica sobre Intoxicação Ocupacional/
Benzeno. Caracteriza benzenismo.

MPS

16 Portaria nº 29 09/02/1999
Regulamenta atividade de distribuição de combustíveis 
líquidos e outros combustíveis.

ANP

17 Portaria nº 63 08/04/1999
Condiciona anuência prévia da ANP ao fornecimento de 
solventes no mercado.

ANP

18 Portaria nº 1.339 18/11/1999 Institui a Lista de Doenças relacionadas ao Trabalho, no SUS. MS

19 Portaria nº 72 26/04/2000
Regulamenta procedimentos ao distribuidor de combustíveis 
e outros, para aquisição de gasolina.

ANP

20 Portaria nº 248 31/10/2000
Regulamenta controle da qualidade do combustível 
automotivo líquido.

ANP

21 Decreto nº 246 28/06/2001 Ratifica a Convenção 174 da OIT sobre acidentes ampliados. Poder Legislativo

22 Portaria nº 1969 25/10/2001
Torna obrigatório no SUS informar o agente causador de 
acidentes e doenças do trabalho.

MS

23 Portaria n° 33 20/12/2001
Consulta pública para reduzir o teor máximo de benzeno 
em produtos acabados de 1% em volume para 0,1% (v/v), e de 
obrigatoriedade da rotulagem padronizada.

MTE

24 Portaria nº 34 20/12/2001
Protocolo que determina utilização de indicador biológico de 
exposição ocupacional ao benzeno.

MTE

25 Portaria nº 309 27/12/2001
Regula especificações das gasolinas, teor do benzeno e 
obrigações do controle da qualidade. Integra Regulamento 
Técnico nº 5/2001.

ANP

26 Portaria nº 310 27/12/2001
Especifica comercialização de óleo diesel e define controle de 
qualidade do produto.

ANP

27 Decreto nº 4.085 15/01/2002
Promulga a Convenção nº 174 da OIT e a Recomendação  
nº 181 sobre a Prevenção de Acidentes Industriais Maiores. 

Presidência da 
República
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Dentre elas, destaca-se a efetivação do Acordo 
Nacional do Benzeno2, firmado em 20 de dezembro 
de 1995, que estabeleceu pactuação tripartite para 
implementação de medidas de restrição da exposição 
e do uso do benzeno em diversos processos produti-
vos no país. O acordo instituiu a CNPBz e os Grupos 
de Representação dos Trabalhadores do Benzeno 
(GTB), instância participativa por local de trabalho, 
responsáveis pelo acompanhamento das medidas 
desencadeadas pelo marco normativo. A CNPBz 
foi inicialmente composta pelos representantes do 
Governo à época (Ministério do Trabalho; Ministério 

da Saúde; Ministério da Previdência e Assistência 
Social e Ministério da Indústria, Comércio e Turismo), 
dos trabalhadores (Centrais Sindicais, Central Única 
dos Trabalhadores (CUT) e Força Sindical) e dos 
empregadores: Instituto Brasileiro de Siderurgia (IBS); 
Sindicato das Indústrias de Produtos Químicos para 
Fins Industriais e da Petroquímica no Estado de São 
Paulo (Simproquim); Instituto Brasileiro de Petróleo, 
Gás e Biocombustíveis (IBP); Petrobras; Confederação 
Nacional da Indústria (CNI) e Associação Brasileirada 
Indústria Química (Abiquim).

Quadro 1 Continuação…

28 Portaria nº 05 21/03/2002
Prorroga prazo para reduzir o teor de benzeno em produtos 
acabados de 1% (v/v) para 0,1% (v/v).

MTE

29 Nota Técnica nº 07 12/09/2002
Abrangência do campo de aplicação do acordo e legislação do 
benzeno.

MTE

30 Resolução nº 252 16/09/2003
Proíbe produtos que contenham o benzeno em sua 
composição, admitida a presença de 0,1% (v/v). 

 Agencia Nacional de 
Vigilância Sanitária 

(Anvisa)/MS

31
Portaria Interministerial 
n° 775

28/04/2004
Estabelece prazos para redução da concentração de 0,8% a 
0,1% (v/v) de benzeno em produtos acabados. Para combustíveis 
admite 1% (v/v).

MS/MTE

32 Portaria n° 776 28/04/2004
Regulamenta procedimentos relativos à vigilância da saúde 
dos trabalhadores expostos ao benzeno.

MS

33 Portaria nº 777 28/04/2004
Dispõe sobre procedimentos para notificação compulsória de 
agravos à saúde do trabalhador no SUS. Inclui exposição ao 
benzeno.

MS

34 Nota Técnica nº 30 23/11/2004
Revisa o capítulo V do Acordo Nacional do Benzeno – Da 
participação dos Trabalhadores.

MTE

35
Instrução Normativa 
nº 1

07/03/2005
Define competências da União, estados, municípios na área de 
vigilância em saúde ambiental para prevenção e controle de 
fatores de risco. Inclui exposição ao benzeno.

MS/SVS

36 Portaria nº 207 11/03/2011
Procedimentos de cadastramento das empresas usuárias de 
benzeno.

MTE

37 Portaria nº 252 04/08/2011
Constitui a Subcomissão de Postos Revendedores de 
Combustíveis

MTE

38 Portaria nº 57 20/10/2011
Regula especificações das gasolinas e teor de benzeno. Revoga 
a Res. 309 (2011).

ANP

39 Portaria nº 291 08/12/2011
Altera o anexo 13-A (Benzeno) da NR 15 - Atividades e 
Operações Insalubres (NR 7 e NR 9).

MTE

40 Portaria nº 308 29/02/2012
NR 20 – Segurança e saúde no Trabalho com inflamáveis e 
combustíveis.

Secretaria de  
Inspeção do  

Trabalho (SIT)/MTE

41 Resolução nº 40 25/10/2013
Regula especificações das gasolinas e teor de benzeno. Revoga 
a Res. 57 (2011).

ANP

42 Resolução nº41 05/11/2013
Atualiza arcabouço legal dos PRC. Institui as Instalações de 
Abastecimento de Combustíveis como campo de aplicação de saúde 
e segurança.

ANP

43 Resolução nº 57 17/10/2014
Atualiza arcabouço legal dos PRC. Altera a Resolução 41 
(2013). 

ANP

44 Portaria nº 1.109 21/09/2016
Aprova o anexo 2 – Exposição Ocupacional ao Benzeno em 
Postos Revendedores de Combustíveis (PRC),  
da NR 9 – Programa de Prevenção de Riscos Ambientais (PPRA). 

MTE

Fonte: Atualizado a partir da sistematização de Corrêa92. Consulta às bases de dados da Agência Nacional do Petróleo (ANP), Ministério do Trabalho e 
Emprego (MTE), Ministério da Previdência e Assistência Social (MPAS), Ministério da Previdência Social (MPS), Ministério da Saúde (MS), Organização 
Internacional do Trabalho (OIT). 
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em PRC11. Consenso sobre essa norma foi apenas 
alcançado em 2016 na CNPBz. A incorporação dos 
PRCs ao marco legal normativo relacionado à exposi-
ção ao benzeno é uma discussão que se coloca neste 
momento, que abrange posições distintas sobre a 
necessidade de aplicação dessas leis a esse ramo pro-
dutivo, as especificidades do processo de trabalho, 
bem como a adequação dos processos de monitora-
mento ambiental e biológico. Entretanto, apesar das 
divergências de posições, esse movimento representa 
um importante passo para o avanço da legislação 
vigente, no sentido de ampliar as ações de prevenção 
da exposição ao benzeno aos trabalhadores de PRC.

Os postos de revenda de combustíveis 
como fonte de exposição ao benzeno

A gasolina é um derivado do petróleo que con-
têm hidrocarbonetos alifáticos e aromáticos, dos 
quais um dos compostos é o benzeno, com a concen-
tração de até 1%, e por isso é uma importante fonte 
de exposição ocupacional e ambiental. A expansão 
da frota de veículos automotivos e do consumo de 
gasolina nos centros urbanos aumenta a magnitude 
dessa exposição. Estima-se que, por meio das emis-
sões dos veículos automotores, as concentrações 
desse poluente no ar podem alcançar 100 ppb nos 
centros urbanos com elevado tráfego12,13. No Brasil, 
a Agência Nacional do Petróleo (ANP) estabeleceu, 
por meio da Resolução nº 40, de 25 de outubro de 
201314, atualização quanto às especificações das 
gasolinas para a comercialização e as obrigações dos 
agentes econômicos sobre o controle da qualidade 
do produto. No entanto, a partir da produção de 
gasolinas aditivadas com maior octanagem, a quan-
tidade de benzeno presente é maior em relação aos 
outros tipos de gasolina. Dessa forma, a ANP, por 
meio desse regulamento técnico, determinou o valor 
máximo de concentração de benzeno de 1% (v/v), 
na gasolina do tipo C ou Premium tipo C, e também 
dos teores para outros hidrocarbonetos aromáticos e 
olefínicos presentes na gasolina (Tabela 1). 

As atividades relacionadas aos PRCs envolvem 
diferentes processos de trabalho, como abasteci-
mento, troca de óleo, lavagem de veículo, recebimento 
de caminhão-tanque, análise de amostras-controle da 
gasolina, revenda de mercadorias, entre outras, para 
as quais são necessárias medidas de gestão ambiental 
e ocupacional, no intuito de se evitar a ocorrência de 
impactos ao meio ambiente, à saúde do trabalhador e 
da população do entorno. Nesse aspecto, assim como 
as normas relacionadas ao controle das exposições 
nos ambientes de trabalho e proteção à saúde do tra-
balhador, é também de fundamental importância o 
marco regulatório para o controle das contaminações 
ambientais por exposição ao benzeno, abrangendo a 
população em geral.

Mais recentemente foi identificada a urgência em 
organizar medidas de controle das exposições ocupa-
cionais, na distribuição e comercialização de com-
bustíveis. Dessa forma, foi criada a Subcomissão de 
PRC, em 2011, pela Portaria nº 2523.

No âmbito da CNPBz, permanece a discussão 
contínua em relação à normatização da exposição 
ao benzeno nos setores produtivos e na revenda de 
combustíveis, tendo como referência a adoção do 
Valor de Referência Tecnológico (VRT) estabelecido 
em 1994 em substituição ao Limite de Tolerância 
(LT). O VRT para o benzeno é definido na Norma 
Regulamentadora 15 (NR 15)8 como: 

a concentração de benzeno no ar considerada exequí-
vel do ponto de vista técnico, definido em processo de 
negociação tripartite. VRT deve ser considerado como 
referência para os programas de melhoria contínua 
das condições dos ambientes de trabalho. O cumpri-
mento do VRT é obrigatório e não exclui risco à saúde.

Os valores adotados correspondem a 2,5 ppm para 
as indústrias siderúrgicas; e 1,0 ppm para as químicas 
e petroquímicas. Essa abordagem foi considerada um 
avanço na regulação do benzeno e na busca por melho-
rias contínuas da exposição nos ambientes de trabalho 
que visam à proteção à saúde do trabalhador, em con-
traposição à simples definição de um limite seguro de 
exposição, que não existe, por se tratar de um carcinó-
geno. O anexo 13-A da NR 15, referente às atividades e 
operações insalubres, regulamenta ações, atribuições e 
procedimentos de prevenção à exposição ocupacional 
ao benzeno, para a proteção da saúde do trabalhador. 
Esse anexo se aplica a “todas as empresas que produ-
zem, transportam, armazenam, utilizam ou manipu-
lam benzeno e suas misturas líquidas contendo 1% 
(um por cento) ou mais de volume e aquelas por elas 
contratadas, no que couber”.

É importante ressaltar que as normas referentes ao 
controle da exposição ocupacional ao benzeno, esta-
belecidas a partir do acordo de 1995, não abrangiam 
as atividades de armazenamento, transporte, distri-
buição, venda e uso de combustíveis derivados de 
petróleo. Apesar do Acordo do Benzeno prever, como 
atribuição da CNPBz9, a possibilidade de incluir ou 
alterar dispositivos legais para regulamentar a pre-
venção da exposição ocupacional ao benzeno, isso 
somente se iniciou com a instalação da subcomis-
são de PRC da CNPBz, em 2011. Entre as medidas, 
ocorreu a alteração da Norma Regulamentadora 20 
(NR 20), em 201210, que instituiu procedimentos e 
controles operacionais para a extração, armazena-
gem, transporte, manuseio e manipulação de líqui-
dos combustíveis, inflamáveis e gás de petróleo. Em 
2014, foi proposta a inclusão do anexo 2 na Norma 
Regulamentadora 9 (NR 9), que estabelece os requi-
sitos mínimos de segurança e saúde no trabalho para 
as atividades com exposição ocupacional ao benzeno 
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Tabela 1 Especificação dos teores de benzeno e hidrocarbonetos na gasolina

Característica Unidade

Especificação

Gasolina comum

Tipo C a
Gasolina Premium

Tipo C a

Benzeno, máx.b % volume 1,0 1,5 

Hidrocarbonetos aromáticos, máx.b,c % volume 45 45 

Hidrocarbonetos olefínicos, máx.b,c % volume 30 30 

Fonte: Resolução ANP nº 40, de 25 de outubro de 201314.
a Existem duas classificações de gasolina automotiva comercializadas no Brasil: A (Premium ou Podium, dependendo do fabricante) e C (gasolina comum e 
aditivada), ambas com misturas de diferentes tipos de hidrocarbonetos. Gasolina A é a produzida no país, sendo importada ou formulada pelos agentes 
econômicos autorizados para cada caso, isenta de componentes oxigenados e que atenda à Resolução da ANP14; gasolina C é constituída de gasolina A 
e etanol anidro combustível, nas proporções e especificações definidas pela legislação em vigor e que atenda à Resolução da ANP14. A gasolina aditivada 
possui adição de detergentes e dispersantes à sua composição, que promovem limpeza do sistema de alimentação do veículo, incluindo bicos injetores e 
válvulas de admissão, enquanto a gasolina comum não possui esses detergentes especiais. As gasolinas Premium ou Podium, de alto Índice Antidetonante 
(IAD), além de conterem os detergentes que a gasolina aditivada possui, também apresentam maior octanagem, permitindo melhor aproveitamento do 
potencial do motor.
b Os teores máximos de enxofre, benzeno, hidrocarbonetos aromáticos e hidrocarbonetos olefínicos devem ser atendidos após a adição de etanol anidro 
combustível à gasolina A, no teor de um ponto percentual abaixo do valor em vigor na data da produção da gasolina.
c Alternativamente à certificação de adição de produtos na gasolina, é permitido o uso de cromatografia gasosa para determinação dos hidrocarbonetos 
aromáticos e olefínicos. Em caso de desacordo entre resultados, prevalecerão os valores determinados pelo ensaio realizado conforme a norma ABNT 
NBR 14932 ou ASTM D1319.

A contaminação ambiental é considerada um 
crime ambiental federal, referendada pelo Decreto 
nº 6.514, de 200815, que regulamenta a Lei Federal 
9.605/1998, responsável pela definição das infra-
ções. Muitas dessas legislações estão relacionadas 
a medidas preventivas de acidente e/ou impacto do 
processo produtivo sobre o meio ambiente, a partir 
de cumprimento de dispositivos legais. Dentre elas, 
por exemplo, o funcionamento dos PRCs, por envol-
ver atividades de riscos com potencial de vazamen-
tos e emissões de vapores de solventes, requer a 
aplicação de estudos e licenças, exigidas pelo órgão 
ambiental estadual competente ou do Instituto 
Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos 
Naturais Renováveis (Ibama), em caráter suple-
tivo, por meio de um Estudo de Impacto Ambiental 
(EIA) e um Relatório de Impacto Ambiental (RIMA). 
Além desses estudos, o estabelecimento precisa de 
Licença Prévia (LP), Licença de Instalação (LI) e da 
Licença de Operação (LO), obrigatórias para seu 
funcionamento16.

Ainda, no que se refere à prevenção de acidente 
ambiental, a resolução CONAMA nº 27317 representa 
importante avanço na medida em que determina 
a localização dos PRCs a uma distância mínima de 
100 m das residências. Outra resolução18 abrange ava-
liação quanto à conformidade e manutenção dos equi-
pamentos e sistemas destinados ao armazenamento, 
distribuição de combustíveis, montagem e instalação, 
definindo que estas devem ser avaliadas no âmbito 
do Sistema Brasileiro de Avaliação da Conformidade, 
com periodicidade não superior a cinco anos. Além 
disso, a Associação Brasileira de Normas Técnicas 

(ABNT) estabelece que os PRCs devem instalar poços 
de monitoramento com a finalidade de verificar vaza-
mentos e/ou contaminantes em fase livre ou dissol-
vidos na água subterrânea, independentemente da 
profundidade do lençol freático (NBR 13.786:2014)19.

As atividades que envolvem a exposição dos tra-
balhadores aos riscos relacionados à exposição aos 
solventes presentes nos combustíveis, em especial ao 
benzeno presente na gasolina, constituem-se como 
uma grande preocupação para o campo da Saúde do 
Trabalhador. Além das atividades relacionadas ao 
armazenamento e manuseio de líquidos inflamáveis 
serem classificadas como perigosas, a exposição crô-
nica ao benzeno possui grande relevância toxicoló-
gica, sendo preconizada a recuperação dos vapores 
e, subsidiariamente, o monitoramento ambiental e 
biológico. Trabalhadores de PRCs e outros trabalha-
dores que utilizam produtos químicos inflamáveis 
foram contemplados, em 2012, com a nova redação 
da NR 2020, que estabeleceu requisitos mínimos para 
a gestão de segurança e saúde no trabalho a riscos 
provenientes de atividades de extração, produção, 
armazenamento, transferência, manuseio e manipu-
lação de inflamáveis e líquidos combustíveis. A par-
tir dessa revisão, as instalações foram diferenciadas e 
classificadas em três classes, em função da atividade 
e quantidade de inflamáveis e combustíveis armaze-
nados e das medidas de segurança necessárias para 
cada tipo.

Dessa forma, em 2014, impôs-se a necessidade 
de aperfeiçoamento e atualização da NR 911, junto 
à Subcomissão de PRC da CNPBz, com a proposi-
ção de incluir o anexo 2, sob o título de “Exposição 
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Ocupacional ao Benzeno em Instalações de 
Abastecimento de Combustíveis”. Dentre os catorze 
itens que compõem o anexo, apenas recentemente 
aprovado (21/09/2016), destacam-se: 1) como campo 
de aplicação de requisitos para saúde e segurança no 
trabalho em PRC, sendo considerado como “o esta-
belecimento localizado em terra firme que revende, 
a varejo, combustíveis automotivos e abastece tan-
que de consumo dos veículos automotores terres-
tres ou em embalagens certificadas pelo Instituto 
Nacional de Metrologia, Qualidade e Tecnologia 
(INMETRO).”21; 2) Programa de Controle Médico de 
Saúde Ocupacional (PCMSO), que explicita que os 
trabalhadores que exercem atividades de riscos de 
exposição ao benzeno devem realizar, com frequên-
cia mínima semestral, hemograma completo com 
contagem de plaquetas e reticulócitos, independente 
de outros exames; 3) Programa de Prevenção de 
Riscos Ambientais (PPRA), que aplica as disposições 
da NR 9 aos PRCs, referendando que o documento 
base deve conter explicitamente o reconhecimento 
de todas as atividades, setores, áreas, operações, 
procedimentos e equipamentos onde possa ocorrer 
exposição dos trabalhadores a combustíveis con-
tendo benzeno, seja pelas vias respiratória, cutânea 
ou digestiva, dentre outros dispositivos de proteção 
à saúde, segurança e informação de riscos da expo-
sição ao benzeno; 4) Controle Coletivo de Exposição 
durante o abastecimento, indicando que os PRCs 
devem instalar sistema de recuperação de vapores; e 
5) detalhamento de diversas atividades operacionais, 
tais como a determinação de que todas as bombas 
de abastecimento de combustíveis líquidos contendo 
benzeno devem estar equipadas com bicos automáti-
cos, e que fica vedado enchimento de tanques veicu-
lares após o desarme do sistema automático, exceto 
quando ocorrer o desligamento precoce do bico, em 
função de características do tanque do veículo.

Contexto sóciotécnico da avaliação 
do risco

A avaliação da exposição aos compostos quími-
cos constitui um fator determinante das condições 
de saúde e vigilância para a Saúde Pública, dada a 
necessidade de minimizar os efeitos de tais expo-
sições, com magnitudes que variam de alterações 
potencialmente reversíveis até a morte. Diversos 
compostos químicos se destacam pelo potencial 
tóxico que apresentam nas interações com os orga-
nismos vivos e, entre elas, destaca-se o benzeno. 
De acordo com a Agência Internacional de Pesquisa 
sobre o Câncer (IARC)22, desde 1982, o benzeno foi 
classificado como um agente carcinogênico para 
a espécie humana (Grupo 1), o que significa que 
não há limite seguro de exposição. Diante dessa 

evidência, espera-se dos países, incluindo o Brasil, 
legislação específica e ações reguladoras que tenham 
como objetivo minimizar o risco à saúde das popula-
ções expostas, ocupacional ou ambientalmente.

O conhecimento da exposição, incluindo as expo-
sições a baixas concentrações, e dos seus efeitos 
sobre a saúde, empregando avaliações ambientais e 
análises de indicadores biológicos de exposição, per-
mite acompanhar situações de riscos, para as quais 
se considera não haver limites seguros para exposi-
ção a carcinógenos. Sua importância deve-se à pos-
sibilidade de intervenção, a partir da posse desses 
dados, para estabelecer prioridades e formas de ações 
efetivas para proteger as populações sob risco. Sendo 
assim, é importante conhecer a solidez e as limita-
ções dos dados toxicológicos, que são dependentes 
da disponibilidade e aplicação de técnicas analíticas 
sensíveis e precisas, assim como métodos adequados 
para o desenvolvimento de estudos experimentais e 
de biomonitoramento das populações expostas.

No monitoramento biológico, é estimado o risco 
para a saúde dos indivíduos com base na exposição 
a partir da resposta produzida no sistema biológico 
dos trabalhadores (dose interna), o que possibilita 
detectar precocemente uma exposição excessiva e/
ou alguma alteração biológica reversível. Para estabe-
lecimento de padrões de concentração permissíveis, 
valores de Limites de Exposição Ocupacional (LEO) 
são estimados pela média ponderada de concentra-
ção de um composto tóxico pelo tempo de jornada 
de trabalho. Contudo, há ressalvas na literatura23 de 
que esses parâmetros devem ser aplicados a partir 
dos conhecimentos atuais, evidenciando a tempo-
ralidade, a quantidade de dados disponíveis e os 
métodos empregados nas estimativas das incertezas, 
que devem ser explicitados nas recomendações de 
uso dos LEOs, bem como nas diferentes situações de 
exposição aguda e crônica.

É importante destacar que, para os agentes reco-
nhecidamente carcinogênicos e genotóxicos, den-
tre os quais o benzeno, não há limites seguros de 
exposição. Portanto, esses conceitos são desafiados 
e dúvidas são expressas quanto à aceitabilidade de 
qualquer limite de exposição acima de zero. Isso 
requer uma constante reavaliação das prioridades 
para tomadas de decisão e para aplicação destes 
LEOs, que precisam ser reavaliados periodicamente 
para reafirmar ou para alterar os valores-limite.

Além disso, um LEO para um mesmo composto 
pode variar significativamente entre os países e as 
diferentes agências de normatização. Para a identifica-
ção de expostos, na avaliação de risco, preconiza-se, 
para o Brasil, a definição de exposição ocupacional, 
conceituada conforme a Portaria MS nº 776, de 28 de 
abril de 200424, que define como exposição aquela 
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decorrente de atividades laborais em níveis acima dos 
observados em exposições populacionais. E, quando 
esses dados não estão disponíveis, devem ser utiliza-
dos os padrões de exposição encontrados na literatura 
científica.

Aspectos toxicológicos do benzeno

Devido às suas características físico-químicas, 
o benzeno é facilmente absorvido por via oral, dér-
mica e pulmonar, sendo as duas últimas as mais 
relevantes. O benzeno, uma vez absorvido, é distri-
buído para diversos órgãos e sistemas do organismo, 
e maiores concentrações são observadas em tecidos 
ricos em lipídios25.

A biotransformação do benzeno é bastante com-
plexa e ocorre principalmente no fígado e, em menor 
proporção, no pulmão e na medula óssea. Apesar da 
complexidade, sua compreensão é de grande impor-
tância, uma vez que vários estudos demonstraram 
que os efeitos tóxicos do benzeno advêm de seus 
metabólitos. Os mecanismos associados aos efei-
tos tóxicos e carcinogênicos do benzeno ainda não 
foram completamente esclarecidos, no entanto, é 
conhecido que sua toxicidade é dependente da bio-
transformação26. Um fator relevante em relação à 
biotransformação do benzeno é que, em exposições 
a baixas concentrações, o benzeno pode ser meta-
bolizado por duas vias metabólicas. Sendo assim, a 
produção desses metabólitos com atividade tóxica 
poderia levar a efeitos tóxicos maiores do que o 
esperado em indivíduos expostos a baixas concen-
trações do benzeno no ar, especialmente naqueles 
susceptíveis27.

Os principais efeitos tóxicos do benzeno sobre 
a saúde humana ocorrem por sua ação mutagênica 
e carcinogênica. Os sinais e sintomas presentes na 
intoxicação aguda decorrem da ação sobre o sistema 
nervoso central. Estudos em animais sugerem uma 
redução da atividade elétrica do cérebro, o que produz 
perda de reflexos, tremores, narcose e morte. Soma-se 
a esse quadro a ação irritante do benzeno sobre as 
mucosas oculares e respiratórias25. Na exposição crô-
nica são observados agravos à saúde relacionados a 
distúrbios leucêmicos, linfoproliferativos, além de 
desordens quantitativas de células sanguíneas, mesmo 
em concentrações inferiores a 1 ppm4,28. A exposição 
a esse hidrocarboneto por período prolongado está 
associada à hipoplasia medular, que acarreta citope-
nias, como leucopenia, trombocitopenia e eritropenia. 
Além disso, pode ocorrer pancitopenia, que se refere à 
redução de todas as linhagens hematológicas29. Esse 
efeito pode ser reversível dependendo da extensão da 
lesão; e, com o fim da exposição e assistência médica 
adequada, os parâmetros hematológicos podem 

retornar aos níveis normais. No entanto, pode perma-
necer uma sensibilidade medular e por isso não deve 
ocorrer exposição a qualquer agente mielotóxico30. 
Nos casos em que a reversibilidade não ocorra, há o 
aparecimento da aplasia da medula, sendo necessário 
o transplante do órgão25.

Estudos sobre exposição ao benzeno e o apare-
cimento da leucemia mieloide aguda apresentam 
evidências científicas, as quais não deixam dúvidas 
em relação ao nexo causal; também demonstram evi-
dências de que a exposição ao benzeno no trabalho 
aumenta o risco de leucemia. Khalade et al.31, em 
um estudo de meta-análise, utilizou modelo de efei-
tos fixos e aleatórios, com o qual estimou o Risco 
Relativo em 1,40 (IC95%: 1,23-1,57), efeito sumário 
ponderado para as leucemias (leucemia mieloide 
aguda, leucemia linfocítica aguda, leucemia linfocí-
tica crônica) associadas com exposição cumulativa a 
baixas concentrações de benzeno. No entanto, para 
alguns efeitos mielotóxicos, como a associação entre 
doenças mieloproliferativas e leucemia mieloide crô-
nica, os estudos são escassos e controversos. Embora 
Glass et al.32 não tenham identificado associação 
entre doenças mieloproliferativas e leucemia mie-
loide crônica e exposição a baixas concentrações de 
benzeno, em outro estudo, de Schnatter et al.33, con-
duzidos no Canadá, Reino Unido e Austrália, ficou 
evidenciado risco aumentado para síndrome mielo-
displásica e doenças mieloproliferativas. Schnatter 
et al.33 também destacaram que a incidência de 
síndrome miolodisplásica aumenta à medida que 
o diagnóstico e a classificação da doença se tornam 
mais comuns e quando é possível a realização de 
estudos epidemiológicos em grande populações.

Importante destacar que a identificação da expo-
sição ao benzeno e seus efeitos à saúde passa por 
considerar que o diagnóstico de benzenismo, con-
junto de sinais e sintomas decorrentes da exposição 
ocupacional ao benzeno, é eminentemente clínico 
e epidemiológico, fundamentando-se na história de 
exposição ocupacional e na observação de sintomas 
e sinais clínicos e laboratoriais7.

Avaliação da exposição ocupacional 
ao benzeno

Existem entendimentos distintos sobre o real 
significado do que seja a exposição ao benzeno e 
de quais são as situações que configuram relações 
potenciais de causalidade e de risco. No âmbito da 
exposição ao benzeno nos postos de combustíveis, 
ainda existem dificuldades em relação às evidências 
a partir de recortes que levem em consideração a real 
exposição e consequentemente, a construção de gru-
pos controles que permitam a comparação dos efeitos 
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relacionados a diferentes gradientes de exposição, 
considerando tratar-se de uma exposição ubíqua.

Na década de 1990, estudos realizados na China 
mostraram que a média de exposição ao benzeno che-
gava até 90 ppm; nos anos 2000, a média relatada foi 
de 21 ppm34-36. Estudos mais recentes apontam para 
uma redução dos níveis de exposição nos diversos 
processos produtivos, em torno ou abaixo de 1 ppm. 
Ao longo dos anos ocorreram mudanças tecnológicas 
nos ambientes de trabalho, a partir da redução dos 
LEO, que foram estabelecidos devido às evidências 
toxicológicas da exposição e da carcinogenicidade do 
benzeno. Entretanto, a China ainda estabelece um 
limite de 2 ppm (valor abaixo apenas de Taiwan, que 
é de 5 ppm), sendo mais elevado quando comparado 
ao de outros países. Existem relatos de equipamentos 
de proteção individual não utilizados ou com uso 
indevido em diferentes indústrias e países37-41.

Com referência à indústria de calçados em 
Portugal, o benzeno não é reportado como um dos 
principais compostos medidos no ambiente de traba-
lho39, o que comprova a possibilidade de substitui-
ção tecnológica do benzeno nesse tipo de indústria, 
assim como ocorreu em diversos outros países, 
incluindo o Brasil. Na cadeia produtiva do petró-
leo, estudos na Austrália apontaram concentrações 
de benzeno nas áreas críticas de 1,28 a 1,74 ppm40. 
Estudos identificaram exposições ocupacionais 
ao benzeno em menores concentrações, tais como 
0,51 ppm para mecânicos no Brasil41, e em torno de 
90 ppb em refinaria na Índia42 e em mina de carvão 
na Estônia43. Outros processos produtivos, como o 
setor de fotocópias em Taiwan, apresentou valores 
de exposição ao benzeno entre 6 e 62 ppb, chegando 
a 1,24 ppm44,45 e variando de acordo com o modo 
de operação. Em estudo americano sobre processo 
de trabalho com limpeza de peças metálicas empre-
gando solventes contendo até 58 ppm de benzeno, 
as concentrações de benzeno no ar não excederam 
o limite de exposição ocupacional de 0,5 ppm (8h 
TWA – Time Weighted Average)46. A exposição ao 
benzeno em um hospital da China foi avaliada por 
Lü et al.47, cujos resultados evidenciaram uma baixa 
concentração (na ordem de 9 ppb).

Na Europa, o projeto PEOPLE48 avaliou a exposi-
ção ao benzeno em seis cidades, em diferentes tipos 
de ambientes, e uma das maiores concentrações foi 
verificada no interior de táxis, devido à proximidade 
de fontes emissoras, levando a uma exposição ocu-
pacional de taxistas. A concentração de benzeno no 
interior de veículos foi medida em Bruxelas (27,5 µg/
m3 ou 8,5 ppb) e Madri (14,8 µg/m3 ou 4,6 ppb)48.

A exposição ao benzeno associada a efeitos hema-
totóxicos foi investigada por Schnatter et al.49, em 
um estudo que avaliou doze índices sanguíneos em 

928 trabalhadores de cinco fábricas em Xangai, na 
China, cuja exposição individual média ao benzeno 
foi de 7,4 mg/m3 (2,3 ppm). Os neutrófilos e o volume 
plaquetário médio (VPM) foram os parâmetros mais 
sensíveis a exposições de 7,8-8,2 ppm, sendo que a 
redução na contagem de hemácias e hemoglobina e o 
aumento do volume corpuscular médio (VCM) foram 
mais afetados nas exposições associadas a concentra-
ções a partir de 10 ppm.

Avaliações de exposição ocupacional em PRC 
são limitadas pelo número de países que ainda têm 
atendentes: trabalhos na literatura indicam exposi-
ção individual a benzeno (8h TWA) de 1,7 mg/m3 
(em torno de 0,5 ppm) em Roma50 e 0,37 ppm para 
frentistas no Rio de Janeiro41.

Em síntese, fica evidenciado que, dependendo 
do setor de trabalho, a exposição ao benzeno pode 
variar consideravelmente, como apresentado nos 
diferentes estudos de vários países. Apesar da 
grande variação da exposição ocupacional evi-
denciada, assim como sua oscilação temporal, os 
dados provenientes desses estudos contribuem para 
a identificação dos grupos de riscos ocupacionais 
prioritários e para implementar políticas de promo-
ção e proteção à saúde dos trabalhadores e consti-
tuem as bases referenciais para o estabelecimento 
de normas ocupacionais.

Normatização da exposição 
ocupacional ao benzeno

Estabelecer os Limites de Exposição Ocupacional 
(LEO) para os riscos presentes no local de trabalho é 
um dos objetivos das políticas públicas para a pro-
teção da saúde dos trabalhadores ao longo dos anos, 
os quais são definidos por instituições governamen-
tais no âmbito dos países. Normalmente, os LEOs são 
utilizados para orientar os profissionais de saúde na 
avaliação e controle da exposição e dos riscos nos 
locais de trabalho. A definição desses limites funda-
menta-se na avaliação toxicológica, nos estudos epi-
demiológicos e clínicos, além dos testes toxicológicos 
preditivos, resultando em relações de dose-resposta51. 
A abordagem tradicional tem sido a de recomendar 
LEO por especialistas a partir das evidências científi-
cas disponíveis e definir os níveis de concentrações, 
principalmente com base em considerações relacio-
nadas à saúde. Agências e organismos internacionais 
estabelecem as recomendações a partir dessas evi-
dências. Nos Estados Unidos, por exemplo, a ACGIH 
(American Conference of Governmental Industrial 
Hygienists) recomenda os LEOs para os compostos 
químicos encontrados em exposições ocupacionais, 
cujos limites são revisados a cada dois anos50 a partir 
dessas evidências científicas.
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No entanto, os acordos para estabelecimento des-
ses limites sofrem influências de interesses político-
-econômicos, o que resulta por vezes em adoção de 
parâmetros defasados e distantes de um padrão sani-
tário e nem sempre estes são baseados em considera-
ções científicas e/ou evidências dos impactos à saúde.

Os sistemas de determinação dos LEOs não são 
normalizados e mostram-se divergentes em todo o 
mundo, embora alguns processos de harmonização 
em um contexto global tenham sido iniciados, princi-
palmente na Comunidade Econômica Europeia. Ding 
et al.1 analisaram os sistemas de estabelecimento 
de LEO em oito organizações asiáticas e dezessete 
europeias, em relação a semelhanças e diferenças 
segundo: a) critérios para determinar limites de expo-
sição ocupacional; b) a seleção de compostos e; c) as 
concentrações dos limites de exposição ocupacional. 
De acordo com esse estudo, a maioria das organiza-
ções investigadas foi influenciada pela ACGIH para 
a definição de valores de LEO. O referido autor con-
cluiu que o processo de harmonização dos LEOs tem 
demonstrado uma tendência de convergência interna 
na União Europeia; no entanto, as comparações entre 
organizações asiáticas e europeias não demonstraram 
evidências de esforços pela harmonização global e 
não tratam diferentemente os agentes carcinogênicos.

Em vários países, a maioria destes limites foi ori-
ginalmente adotada na década de 1970, a partir dos 
valores-limite estabelecidos pela ACGIH, tal como 
ocorreu no Brasil8 com o estabelecimento da Lei 
no 3.214, de 08 de junho de 1978, e sua NR 15. Em 
alguns casos, como na Holanda, no final dos anos 
1980, a crítica sobre as considerações não-científicas 
usadas para definir os LEOs sugeriu que esses limi-
tes poderiam não oferecer proteção suficiente para 
os trabalhadores, e essa situação fez o Ministério 
dos Assuntos Sociais e do Emprego holandês (Dutch 
Ministry of Social Affairs and Employment) solicitar 
ao Conselho de Saúde da Holanda (Health Council 
of the Netherlands) uma reavaliação dos LEOs que 
estavam contidos na lista holandesa52.

A Alemanha foi o primeiro país a introduzir o 
conceito de LEO, em 1886, e é um dos países que 
mais tem avançado nos critérios para o estabeleci-
mento desses limites que, apesar de muitas falhas e 
críticas, continuam a ser um instrumento importante 
e válido para a proteção da saúde dos trabalhado-
res no contexto atual. A consideração teórica para 
a existência de limiares toxicológicos tem sido um 
referencial nesse país, e os pré-requisitos considera-
dos para os LEOs são: a reversibilidade do efeito; a 
existência de um limiar; o desvio das funções fisioló-
gicas do normal a ser considerado como “seguro”; e 
o conhecimento sobre os mecanismos tóxicos. Além 
disso, os compostos carcinogênicos, como é o caso do 
benzeno, constituem um caso especial por causa da 

não identificação de um limiar, e o estabelecimento 
de padrões baseados na saúde ainda não foi compro-
vadamente demonstrado53. Ainda na Alemanha, a 
Comissão de Investigação de Riscos  de Compostos 
Químicos para a Saúde Ocupacional (Commission 
for the Investigation of Health Hazards of Chemical 
Compounds in the Work Area – MAK Commission) 
define os LEOs para componentes individuais e não 
para misturas. Para misturas que contenham compos-
tos com um potencial genotóxico e carcinogênico, a 
Comissão considerou inadequado, cientificamente, 
estabelecer um limite seguro54. No entanto, em 2005, 
esse conceito foi revisto pelo Seguro Estatal Alemão 
de Acidentes de Trabalho e Doenças Profissionais 
(Deutsche Gesetzliche Unfallversicherung – DGUV)55 
e, através de grupos de trabalho do Comitê para 
Substâncias Perigosas do Ministério Federal Alemão 
do Trabalho e Assuntos Sociais56, foi definida uma 
nova abordagem para a formulação de valores-limite 
para compostos carcinogênicos e genotóxicos, a qual 
prevê LEO baseado nos valores de risco de câncer 
de experiências com animais e/ou a partir de dados 
epidemiológicos. Essa abordagem busca a redução 
de valores-limite no ar com base no risco “acei-
tável” e “tolerável” de câncer no local de trabalho, 
cujos níveis foram acordados por representantes das 
partes interessadas em 4:100.000 e 4:1.000, respec-
tivamente. Essa medida tem mostrado que as concen-
trações-limite de exposição ocupacional baseadas nos 
riscos de câncer podem estar bem abaixo dos antigos 
valores de concentração de exposição técnicos. Nesse 
contexto, a implementação do novo limite deve ser 
compreendida como uma necessidade de proteção 
melhorada e, se necessário, também sujeita a disposi-
ções transitórias e especiais até atingir esses valores.

Considerando os limites adotados por vários 
países para exposição ao benzeno, as variações são 
poucas. Geralmente, o LEO considera uma exposi-
ção durante 8 horas por dia, para uma semana de 
trabalho de 40 horas, e corresponde à média ponde-
rada no tempo da exposição. Diferentes limites são 
preconizados por agências governamentais e não 
governamentais dos diversos países, denominados 
de distintas maneiras como TLV (Threshold Limit 
Values – ACGIH/EUA), PEL (Permissible Exposure 
Limits – OSHA/EUA), OELV (Occupational Exposure 
Limits Value – SCOEL (Scientific Committee on 
Occupational Exposure Limits)/União Europeia) e 
WEL (Workplace Exposure Limits – HSE (Health 
and Safety Executive)/Reino Unido). O TLV-STEL  
(Short-Term Exposure Limit) indica o limite de con-
centração para exposições por um curto período de 
tempo, e o TLV-TWA (Time Weighted Average) está 
baseado na média ponderada no tempo, não podendo 
ser ultrapassados na jornada de trabalho. No Brasil, 
foi adotado o Valor de Referência Tecnológico (VRT), 
no lugar de um limite de tolerância biológica, 
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assumindo legalmente que, mesmo estabelecendo 
um limite de benzeno no ar em termos de vigilância 
sanitária, não se excluiu o risco à saúde8. Essa abor-
dagem foi assumida no Brasil, a exemplo da expe-
riência alemã, à época em que foi firmado o acordo 
do benzeno, e que atualmente passou a assumir uma 
nova estratégia de LEO57.

Nos Estados Unidos, valores-limite recomendados 
cada vez mais rigorosos foram sendo estabelecidos à 
medida que foram sendo evidenciados os efeitos tóxi-
cos do benzeno, em especial sua associação com o 
efeito carcinogênico. Em meados de 1946, a ACGIH 
recomendou um TLV baseado na média ponderada no 
tempo (TLV-TWA) de 100 ppm. Dois anos mais tarde, 
o TLV foi reduzido à metade. Nos anos seguintes 
(1949 a 1976), ocorreram reduções adicionais, sendo 
o TLV mantido em 25 ppm até o ano de 1987, quando 
foi, então, drasticamente reduzido para 1 ppm. Já 
em 1997, o TLV foi fixado em 0,5 ppm29,58,59. Nesse 
país, os limites de exposição estabelecidos por lei 
pela Occupational Safety and Health Administration 
(OSHA)60 foram de 10 ppm em 1974, que foram alte-
rados para 1 ppm em 1987, sendo permitida uma 
exposição a 5 ppm para exposição a curto prazo61. 
A adoção de limites de exposição para o benzeno 
por parte dos EUA repercutiu mundialmente e abriu 
espaço para que outros países também o fizessem. A 
agência federal dos EUA responsável pela realização 
de pesquisas e produção de recomendações para a 
prevenção de lesões e doenças relacionadas ao traba-
lho, o National Institute for Occupational Safety and 
Health (NIOSH), recomenda um valor-limite de expo-
sição ao benzeno de 0,1 ppm para TWA de 10h62.

Na Alemanha, a concentração máxima de ben-
zeno no ambiente de trabalho, em 1974, era de 
8 ppm. Anos mais tarde, esse valor também foi redu-
zido, sendo adotados valores de referência tecnoló-
gicos com níveis de 1,0 ppm (3,25 mg/m3) e 2,5 ppm 
(8,1 mg/m3), dependendo da tecnologia da fonte 
emissora63,64. Desde 2012, a Alemanha vem ado-
tando valores-limite baseados em risco à saúde, esta-
belecidos pela Comissão para Substâncias Perigosas, 
do Ministério do Trabalho e Seguridade Social 
(Committee on Hazardous Substances – AGS)65. Para 
os riscos de trabalhadores expostos desenvolverem 
câncer relacionado ao benzeno, foram estabeleci-
dos os seguintes valores de concentração ambien-
tal: 0,6 ppm (1,95 mg/m3) para o risco tolerável de 
4 casos para 1.000 expostos; 0,06 ppm (0,2 mg/m3) 
para o risco aceitável de 4 casos para 10.000 expostos 
até 2013; e 0,006 ppm (0,02 mg/m3) até 2018, quando 
o risco aceitável passa a ser de 4 casos para 100.000 
expostos.

Coréia do Sul66, Singapura67, Japão68 e 
Europa69,70 estabeleceram medidas no intuito de 
regular a exposição ocupacional ao benzeno com LEO 

de 1 ppm para uma TWA. Já na Austrália, a National 
Occupational Health and Safety Commission 
(NOHSC) admite TWA até 5 ppm29,61,64. No caso de 
Hong-Kong71, o valor-limite da TWA-8h recomen-
dado é de 0,5 ppm. Em Taiwan, o valor-limite de 
exposição de TWA-8h é de 5 ppm até o momento; 
mas, com base em novos estudos, pode vir a ser 
reduzido para 0,5 ppm38.

Por outro lado, na Holanda, o Comitê de 
Especialistas em Segurança do Trabalho (Dutch 
Expert Committee on Occupational Safety – DECOS) 
recomenda um LEO para o benzeno da TWA-8h de 
0,7 mg/m3 (0,2 ppm). Cabe destacar que o DECOS 
revisou vários estudos epidemiológicos e toxicoló-
gicos e derivou o LEO a partir dos valores relatados 
de NOAEL (nível de efeito adverso não observado) e 
LOAEL (nível do menor efeito observado) e aplicado 
a estes um fator de incerteza de 3, tendo em vista o 
agregado de evidências72.

Na China, ações referentes à limitação da expo-
sição ao benzeno iniciaram-se posteriormente em 
virtude do processo de industrialização tardio ocor-
rido no país. Nesse sentido, enquanto EUA e países 
da Europa esforçavam-se para reduzir ao máximo a 
exposição de trabalhadores, na China multiplicavam-
-se os casos de intoxicação por benzeno em virtude 
da rápida industrialização desvinculada de medidas 
preventivas e de proteção à saúde destes trabalhado-
res. No entanto, a partir da década de 1980, quando 
diversos trabalhos foram publicados sobre os riscos 
associados à exposição ao benzeno na China, estes 
alcançaram repercussão internacional. Na China, o 
Comitê Nacional Tecnológico de Padrões de Saúde 
e Ambiente da China (National Technological 
Committee of Health Standards Setting – NTCHSS) 
preconiza, desde 2002, uma média ponderada pelo 
tempo de 2 ppm (TWA), com limite de exposição de 
até 3 ppm, durante 15 minutos (STEL)61.

No Brasil, a literatura científica registra publicações 
alertando para o risco da exposição ocupacional ao 
benzeno desde os anos 1940. No entanto, os esforços 
para controlar a exposição ocupacional só se iniciaram 
em 1982, quando o benzeno já havia sido reconhecido 
como carcinógeno humano pela IARC. No entanto, as 
medidas legais tornaram-se coerentes somente a partir 
de 1995, com o anexo 13-A acrescentado pela Portaria 
nº 14, de 20 de dezembro de  1995, à NR 15, que esta-
beleceu o Valor de Referência Tecnológico (VRT) para o 
benzeno. A abordagem do VRT pressupõe que esforços 
devem ser despendidos continuamente no sentido de 
buscar uma tecnologia mais adequada para minimi-
zar a exposição do trabalhador ao benzeno. Os valores 
do VRT são 1,0 ppm para as empresas que produzem, 
transportam, armazenam, utilizam ou manipulam ben-
zeno e suas misturas líquidas; e 2,5 ppm para as side-
rúrgicas (anexo 13-A da NR 15)8.
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Alguns países ou organizações não apresen-
tam valores-limite, mas definem o nível de risco 
para leucemia dependendo da exposição, como a 
Agência de Proteção Ambiental dos Estados Unidos 
(EPA)73 e a Organização Mundial da Saúde (OMS)74, 
dentre outras75-79. É também o caso do Japão, que 
emprega um valor-limite TWA-8h de 1 ppm na 
sua legislação, mas também faz recomendações 

avaliando um risco para leucemia de 10-3 com uma 
exposição de 1 ppm, e um risco para leucemia de 
10-4 com uma exposição de 0,1 ppm, mostrando 
bem que o valor-limite legal não exclui o risco 
para a saúde68. A Tabela 2 apresenta os Limites de 
Exposição Ocupacional (LEO) adotados ou reco-
mendados para o benzeno em vários países, bem 
como as referências de órgãos internacionais para o 
risco de leucemia.

Tabela 2 Limite de Exposição Ocupacional (LEO) e recomendações para benzeno em vários países e órgãos 
internacionais

País LEO / recomendação Referência

Brasil 1 ppm (VRT 8h) Petroquímicas
2,5 ppm (VRT 8h) Siderúrgicas

MTE, 19952

China 2 ppm (TWA 8h)
3 ppm (STEL)

Weisel, 201061

Coréia do Sul 1 ppm (TWA 8h) Park et al., 201175

EUA
ACGIH

NIOSH

OSHA

EPA

0,5 ppm (TWA 8h)
2,5 ppm (STEL)

0,1 ppm (TWA 10h)
1 ppm (STEL)

1 ppm (TWA 8h)
5 ppm (STEL)

Risco para leucemia a 1 ppm de exposição de 7,1×103 a 2,5×10-2

ACGIH, 201676

NIOSH, 200762

OSHA, 201460

EPA, 199873

França
INRS

ANSES

1 ppm (TWA 8h)

0,038 µg.m-3 – risco de 10-6 (risco de leucemia aguda)
0,38 µg.m-3 – risco de 10-5 (risco de leucemia aguda)
3,8 µg.m-3 – risco de 10-4 (risco de leucemia aguda)

Bonnard et al., 200769

ANSES, 201477

Holanda 0,2 ppm (TWA 8h) Health Council of the Netherlands, 
201472

Hong-Kong 0,5 ppm (TWA 8h)
2,5 ppm (STEL)

Tsin, 200671

Itália 3200 µg/m3 (1 ppm) ambiente de trabalho Scapellato et al., 201378

Japão 0,1 ppm para risco de câncer de 1 x 10-4

1 ppm para risco de câncer de 1 x 10-3
Takahashi e Higashi, 200668;
Arito, 201579

Singapura 1 ppm (TWA 8h) Tang et al., 200667

Taiwan 5 ppm (TWA 8h)
10 ppm (STEL)

Shih et al., 200638

União Europeia 1 ppm (TWA) Arnold et al., 201329

WHO 17 µg/m3 (5,27 ppb) para risco de leucemia de 1/10.000
1,7 µg/m3 (0,527 ppb) para risco de leucemia de 1/100.000
0,17 µg/m3 (0,053 ppb) para risco de leucemia de 1/1.000.000

WHO, 201074

VRT = Valor de Referência Tecnológico; TWA = Time Weighted Average; STEL = Short-Term Exposure Limit; 1ppm (3,25 mg/m3).
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Visão crítica sobre os limites de 
exposição ao benzeno frente às 
evidências toxicológicas

O cenário mundial quanto aos limites de exposi-
ção ao benzeno é marcado por uma heterogeneidade 
de abordagens e de valores adotados. De modo geral, 
a escolha de valores-limite para cada país ou região 
sofre a influência dos valores recomendados por orga-
nizações americanas e, muitas vezes, este valor corres-
ponde mais a um número atingível do ponto de vista 
tecnológico do que tendo como base as evidências toxi-
cológicas para a segurança e saúde dos trabalhadores80.

Esses valores são frequentemente apresentados 
como seguros, o que se contrapõe frontalmente com os 
valores já existentes de risco para leucemia68. Assim, 
essa discussão tornou-se ideologizada principalmente 
por parte das empresas, fortalecidas pelos textos regu-
latórios que vinculam a inexistência de risco à ade-
quação a parâmetros da regulação. Entretanto, cabe 
questionar se tais limites são efetivamente seguros 
para a saúde humana, uma vez que relatos científi-
cos sobre efeitos tóxicos do benzeno multiplicam-se, 
mostrando que efeitos adversos ocorrem mesmo com 
exposições menores do que os valores-limite.

Atualmente, predominam as exposições a baixas 
concentrações de benzeno e estas se tornaram objeto 
de diversas investigações realizadas nas últimas 
duas décadas, especialmente após a publicação de 
estudos que demonstraram que o metabolismo dose-
-específico do benzeno está mais ativo em concentra-
ções inferiores a 1 ppm deste hidrocarboneto4,81,82. 
A relevância de tais estudos é facilmente compreen-
dida pelo fato de que os efeitos tóxicos produzidos 
por esse composto químico são mediados por seus 
produtos de biotransformação associados à mieloto-
xicidade com alterações na formação de células san-
guíneas e leucemogênese27.

Os estudos voltados à avaliação da exposição 
a compostos químicos e o risco de câncer têm se 
dedicado a identificar os produtos carcinogênicos 
e outros não carcinogênicos de forma isolada. No 
entanto, a exposição crônica ao longo da vida se 
dá por misturas de agentes químicos, sejam carci-
nogênicos ou não, e a presença desses compostos 
no ambiente, sendo que para algumas dessas subs-
tâncias, como o benzeno, a exposição é ubíqua. 
Recentemente, pesquisadores de diferentes países, 
dos campos da saúde ambiental e do câncer, siste-
matizaram o resultado de discussões relacionadas 
à exposição a baixas doses de misturas de com-
postos químicos, entre eles o benzeno, e mecanis-
mos da carcinogênese83. Os autores concluíram 
que a abordagem empregada pela OMS, em seu 
Programa Internacional Relacionado à Segurança 

Química (World Health Organization International 
Programme on Chemical Safety) baseada no “Modo 
de Ação” (Mode of Action, MoA), que considera even-
tos-chave para o aparecimento de câncer quando o 
mecanismo de ação do composto no organismo não 
é ainda conhecido, deve ser revista, pois apresenta 
fragilidades que não estão totalmente alinhadas com 
a atual compreensão da biologia do câncer84.

Exemplo disso são estudos como o de Vermeulen 
et al.36, em que os pesquisadores compararam 250 
trabalhadores de fábricas de sapato expostos ao ben-
zeno com 140 não expostos, na cidade de Tianjin, na 
China. Os resultados mostraram uma redução signi-
ficativa na contagem de leucócitos e plaquetas em 
sangue periférico de indivíduos expostos ao benzeno 
em concentrações inferiores a 1 ppm. Foi observado 
também um decréscimo acentuado e dose-depen-
dente no número de células progenitoras. Entretanto, 
cabe ressaltar que na mesma população chinesa 
foram identificadas alterações genéticas, levando a 
uma diminuição da capacidade de biotransformar os 
metabólitos ativos do benzeno, o que torna os indiví-
duos mais susceptíveis à toxicidade do benzeno82,85.

Outra investigação, conduzida por Marchetti et al.59, 
avaliou indivíduos do sexo masculino que trabalha-
vam em fábricas que utilizavam benzeno em seus pro-
cessos produtivos em Tianjin, China. Os resultados 
mostraram uma associação positiva entre a ocorrên-
cia de espermatozoides com aberrações cromossô-
micas no líquido seminal de indivíduos expostos a 
concentrações de benzeno no ar menores que 1 ppm. 
Os autores sugerem que o benzeno seja capaz de pro-
mover dano cromossômico mesmo em baixas doses 
de exposição. Observações semelhantes foram feitas 
em 2010, em outro estudo com trabalhadores expos-
tos também em fábricas chinesas, onde foi constatada 
associação entre aneuploidias dos cromossomos X, Y 
e 21 em esperma de indivíduos expostos a concentra-
ções em torno de 1 ppm86. Ji et al.87 observaram asso-
ciação entre a exposição ao solvente e aneuploidias de 
linfócitos de sangue periférico e esperma em trabalha-
dores chineses, observando trissomia do cromossomo 
21 em linfócitos e alterações de cromossomos sexuais 
em espermatozoides. Cabe ressaltar que os efeitos 
tóxicos observados nesses estudos ocorreram em con-
centrações de benzeno no ar menores que os limites 
de exposição estabelecidos pelo NTCHSS (2 ppm).

Na Itália, Angelini et al.88 observaram maior 
frequência na formação de micronúcleos em 70 
policiais de trânsito expostos a concentrações de 
benzeno entre 0,0009 ppm e 0,006 ppm, seis vezes 
superiores à concentração de exposição dos 40 con-
troles do estudo. O estudo sugere um aumento dos 
riscos à saúde decorrente da emissão de benzeno no 
tráfego. Basso et al.89 avaliaram os efeitos da expo-
sição a compostos tóxicos, incluindo o benzeno, em 
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79 trabalhadores de duas refinarias de petróleo italia-
nas em comparação com 50 controles; os resultados 
encontrados mostraram um aumento significativo da 
formação de micronúcleos em linfócitos de sangue 
periférico no grupo de trabalhadores expostos.

Diante desses estudos e discussões, fica evidente 
a complexidade em torno da exposição ao benzeno 
e seus efeitos, seja pela variedade de fontes do ben-
zeno, pela ampla faixa de concentrações nas quais 
este composto é encontrado, assim como pela possi-
bilidade da associação com polimorfismos genéticos 
em populações expostas, que pode levar a uma maior 
suscetibilidade aos efeitos mielotóxicos. De frentistas 
de postos de combustíveis a trabalhadores de fábrica 
de calçados, é possível observar concentrações de 
benzeno no ar inferiores às concentrações observa-
das em populações ambientalmente expostas, bem 
como concentrações mil vezes superiores aos valores 
ambientais. Estudos de monitoramento de benzeno 
no ar têm permitido avaliar o impacto provocado 
pelas emissões de veículos automotores, indicando 
que estes constituem a principal fonte de exposição 
ambiental de benzeno em áreas urbanas. Em estudo 
mais recente realizado na China90, a concentração de 
benzeno no ar em área urbana de Beijing variou de 
0,99 a 49,71 µg/m3; com média de 11,98 µg/m3.

Para fins de compreensão dos efeitos, empre-
gando as estimativas de risco encontradas na lite-
ratura, Takahashi e Higashi68 estimaram que, para 
um quadro de exposição de até 10 ppb na população 
geral, corresponderia um risco para leucemia de 10-5, 
enquanto que para exposição a 30 ppb, o risco seria 
de 3×10-5 e, num quadro mais grave de exposição 
ocupacional a 40 ppm, o risco de desenvolvimento 
de leucemia seria de 4×10-2. Considerando esses três 
níveis de gradientes de exposição, os autores apre-
sentaram as correspondências de risco de leucemias.

Considerações finais

Ao avaliar o marco normativo brasileiro e suas 
diretrizes orientadoras para as empresas que empre-
gam benzeno em seus processos produtivos, o que se 
percebe é que essas normas/legislações não consegui-
ram proteger os trabalhadores dos efeitos da toxici-
dade do benzeno ao longo do período analisado, pois 
as mudanças pela redução das concentrações ambien-
tais só ocorreram muito tempo após as comprovações 
de danos à saúde dos trabalhadores, o que resultou 
em sequencias de reduções dos limiares de exposição. 
E, atualmente, novas evidências científicas de altera-
ções hematológicas devido à exposição a baixas con-
centrações de benzeno ainda não foram plenamente 
incorporadas às normas internacionais e nacional.

De fato, a toxicidade relacionada ao benzeno 
ainda não está completamente desvendada. Ainda há 
muito a ser investigado; dessa forma, o estabeleci-
mento de um limite seguro de exposição a esse com-
posto depende essencialmente da sua caracterização, 
uma vez que as evidências científicas recentes apon-
tam para a não existência deste limite para agentes 
carcinogênicos, como é o caso do benzeno. Para essa 
caracterização, devem ser incluídos todos os setores 
de produção onde há a exposição ao benzeno, seja na 
sua forma pura ou presente na gasolina.

Além disso, o cenário regulatório da exposição ao 
benzeno é marcado por relações de contrapoder91,92, 
construído pelo movimento social/político, histórico 
e técnico, que é mediado por interesses político-eco-
nômicos e concepções e interesses diversos, evidên-
cias científicas, metodologias singulares, disciplinas 
distintas e inovações tecnológicas. A fundamenta-
ção normatizada tende a valorizar métodos e resul-
tados quantitativos em que predominam as medidas 
de exposição como forma de avaliação de risco. No 
entanto, as medidas são sempre expressões médias 
ou pontuais e não conseguem reproduzir as situa-
ções reais da contínua exposição a que estão sub-
metidos os trabalhadores. Representam, no entanto, 
parâmetros de acompanhamento, como tais, e con-
sistem em ferramentas úteis para o desenvolvimento 
de ações de vigilância em saúde ambiental e do 
trabalhador.

Ao revisar as normas brasileiras, em relação à 
adoção de padrão nacional de concentração de ben-
zeno no ambiente, evidencia-se a ausência de valor 
de referência para ambientes urbanos e o VRT, que 
foi definido para ambientes ocupacionais, até o 
momento não se aplica às atividades dos PRCs, pois 
se encontra em debate na CNPBz.

No contexto das discussões normativas, uma das 
características deste campo é o alto grau de assepsia 
coorporativa, em que os interesses das empresas se 
encontram ocultados pelo cenário turvo das práticas de 
gestão artificial de risco, em que acidentes, vazamen-
tos, emissões fugitivas, situações de risco que não têm 
visibilidade, fazem parte do cotidiano dos trabalhado-
res, em especial aqueles de setores químicos, do petró-
leo e siderúrgico no Brasil, os quais têm dificuldades 
de ver concretizadas suas reivindicações de melhoria 
das condições de trabalho. Os cenários da exposição 
são trazidos dessa forma para o campo da tomada de 
decisão do que fazer em relação à normatização e à 
redução de riscos. Nesse contexto, a discussão dos 
PRCs se insere no âmbito da CNPBz que, por sua vez, 
perpetua esse processo marcado pela influência da ges-
tão industrial do controle do benzeno no Brasil.

Esta revisão identificou lacunas do marco legal 
vigente, em relação à proteção dos trabalhadores 
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de PRCs; em contrapartida, também identificou 
interesses que pressionam o processo regulatório. 
Portanto, sugere-se um aperfeiçoamento periódico 
desse marco legal, para a minimização da exposição 
ao benzeno em trabalhadores dos PRCs, assim como 
da população do entorno destes estabelecimen-
tos. É importante o uso de tecnologias capazes de 
reduzir as emissões de benzeno no ar, em ambien-
tes de trabalho e no meio ambiente em geral, além 
do desenvolvimento de estudos nacionais, para 
estimar os níveis de exposição e identificar meto-
dologias apropriadas para o monitoramento dessa 

exposição. Imprescindível, também, a inserção des-
ses trabalhadores em treinamentos periódicos, com 
acesso à informação sobre exposição ao benzeno, 
para assegurar que as atividades de trabalho sejam 
executadas conforme as melhores práticas sanitárias 
e permitindo que os próprios trabalhadores orga-
nizem-se para exigir o cumprimento, por parte dos 
empregadores, da realização dos exames periódicos e 
a implementação das condições mínimas de trabalho 
que as normas reguladoras brasileiras preconizam, 
hoje ainda não cumpridas em grande parte dos pos-
tos de combustíveis no Brasil.
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